MENSAGEM N.º 100, DE 27 DE MAIO DE 2010.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que desafeta a fração do imóvel público que especifica e autoriza o Poder Executivo a doá-la ao Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA.

2.

Trata-se de doação de extrema relevância, porquanto irá permitir que o IMA construa e implante sua Coordenadoria Regional no âmbito do Município de Unaí, cujas instalações terão 400m2 (quatrocentos metros quadrados) de área edificada e 200m2 (duzentos metros quadrados) destinados a abrigar área de estacionamento. 

3.

O IMA é uma autarquia estadual instituída pela Lei n.º 10.594, de 7 de janeiro de 1992, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, tendo por finalidade planejar, coordenar, executar e fiscalizar programas de produção, de saúde e de defesa sanitária animal e vegetal; fiscalizar o comércio e o uso de insumos e produtos agropecuários, e os criatórios e abates de animais silvestres; exercer a inspeção vegetal e a de produtos de origem animal; padronizar e classificar vegetais e realizar promoções agropecuárias no Estado, na forma do regulamento e das diretrizes dos governos estadual e federal.

4.

O imóvel doado é formado por uma fração identificada como Área-5 da Quadra 10 do Setor II, situada no Bairro Bela Vista, em Unaí (MG), com 726,04m² (setecentos e vinte e seis vírgula zero quatro metros quadrados).

5.

Como é sabido, o Município há muito tempo vem arcando com despesas de locação de imóvel destinado às instalações do escritório seccional do IMA, sendo certo que, além de inúmeros benefícios que advirão com a implantação da suso mencionada coordenadoria regional, a doação em deslinde representará considerável economia ao erário municipal.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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6.

A Lei Orgânica Municipal outorga ao Prefeito a competência para administrar os bens do Município, ex vi do seu artigo 22.
7.

Mais adiante, a Carta Orgânica disciplina a alienação de bens municipais, conforme os seguintes excertos que se amoldam ao caso em tela:

“Art. 25. A alienação de bens municipais será sempre precedida de avaliação e observará os seguintes requisitos prévios:

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, dispensada esta somente nos seguintes casos:

a) doação, devendo constar obrigatoriamente da lei e da escritura pública, se o donatário não for entidade de direito público, os encargos correspondentes, o prazo de cinco anos para o seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato;...” (grifou-se)

8.

Por seu turno, a Lei n.º 1.466, de 22 de junho de 1993, marco regulatório municipal das formas e condições de alienação de bens imóveis, praticamente reproduz o comando orgânico, senão vejamos:

“Art. 2º ... Parágrafo único. É dispensável a concorrência nos seguintes casos:

...

I – doação, devendo constar obrigatoriamente da lei e da escritura pública, se o donatário não for entidade de direito público, os encargos correspondentes e a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato;...” (grifou-se)

9.

Já a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, estatuto jurídico federal que documenta a normação das licitações e contratos no âmbito da administração pública, assim preconiza: 

“Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgão da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

...

f) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i;...”(grifou-se)  

10.

Como se vê, a doação em questão atende a todos os comandos legais, mormente ao possuir avaliação (Laudo de Avaliação n.º 16/2010 constante do anexo Processo Administrativo n.º 04732-027/2010), ao perseguir a competente autorização legislativa na forma veiculada pelo 
(Fls. 3 da Mensagem n.º 100, de 27/5/2010)

presente projeto de lei, bem como por estar nitidamente subordinada ao interesse público que se justifica ao viabilizar meios que atendam a necessidade geral de fiscalização de programas de produção, de saúde e de defesa sanitária animal e vegetal, bem assim ao desonerar o Município do pagamento mensal de aluguel para funcionamento do escritório do IMA, no valor atual mensal de RR 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

11.

Instrui a presente mensagem o Doc. 01: cópia do Processo Administrativo n.º 04732-027/2010 (36 páginas).
12.

Em decorrência do altíssimo interesse público da matéria, solicitamos que o projeto de lei em referência tramite em Regime de Urgência, em conformidade com o disposto no § 1º do artigo 69 da Lei Orgânica do Município, observada a forma regimental.

13.

Ao cabo dessas breves ponderações, subscrevemos com protestos de respeito e consideração, extensivamente a seus ilustres Pares.
Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
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